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Carrasco Bonito – TO, _____ de _______________ de _____

Prefeito Municipal:
 ______/______/_____
_____________________________________
Assinatura / Carimbo

Departamento de Patrimônio:
 ______/______/_____
_____________________________________
Assinatura / Carimbo

TERMO DE IN UTILIZAÇÃO DE BEM MÓVEL

U.D.  de  Destino:  _____________________________________________________
COD: _____________

U n i d a d e  d e  L o c a l i z a ç ã o :
_______________________________________________ COD: _____________

Servidor  Responsável:  _____________________________________________
Matrícula:_____________

Nº do Patrimônio Motivo da Inutilização
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 

 DECLARAÇÃO DE INUTILIZAÇÃO

Pelo  presente  instrumento  e  de  acordo  com a  legislação  municipal,
assumo que pelos motivos acima descrito os bens patrimoniais acima
relacionados, foram inutilizados.

Departamento de Patrimônio:
______/______/_____
_____________________________________
Assinatura / Carimbo

Unidade Administrativa:
______/______/_____
_____________________________________
Assinatura / Carimbo

PORTARIA Nº 028/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIO EM CARGO
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal.

     R E S O LV E:

     Art. 1º - Nomear o Sr. JOEL LOPES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF
nº 001.376.021-11, para exercer o cargo em comissão de COORD. DE
PLANEJAMENTO  ADMINISTRATIVO,  com  lotação  na  Secretaria
Municipal de Administração.

     Parágrafo Único - O valor do salário, a carga horária de trabalho e
atribuições específicas do cargo em comissão são as constantes na Lei
Complementar de Estrutura Administrativa do Município em vigência.

     Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroagido ao dia
07 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 dias do mês de Janeiro do ano de

2025.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 029/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO QUE
MENCIONA, BEM COMO COLOCA A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO

DE SITIO NOVO – TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município, e ainda conferida pela Lei Complementar n°
360/2020.

     CONSIDERANDO  a Lei  Complementar nº 360/2020, de 30 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação do estatuto dos
servidores  públicos,  estabelece  o  regime  jurídico  dos  servidores  do
município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins;

     CONSIDERANDO que a sua disposição não atrapalha as funções
públicas desta municipalidade;

     CONSIDERANDO o Convênio n° 001/2025, de 07 de Janeiro de
2025,  celebrado  entre  o  Município  de  Carrasco  Bonito  –  TO  e  o
Município de Sitio Novo –TO.

     RESOLVE:

     Art. 1° - Ceder ao Município de Sitio Novo, Estado do Tocantins, o
serv idor  MANOEL  RODRIGUES  DA  SILVA  SÁ ,  CPF  n°
952.529.591-53,  servidor  público  Municipal  pertencente  ao  quadro
efetivo do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, para exercer suas atividades a partir
da vigência da presente Portaria, na Secretaria Municipal de Educação
do Município de Sitio Novo - TO, conforme as clausulas do termo de
Convênio, inclusive com ônus para o Município de Sitio Novo – TO.

     Art. 2º - A cessão do servidor terá duração pelo prazo determinado
de 02 (dois) ano, podendo ser prorrogado conforme a discricionariedade
dos entes envolvidos.

     Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 dias do mês de Janeiro do ano de

2025.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 030/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO QUE
MENCIONA, BEM COMO COLOCA A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO
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DE SITIO NOVO – TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município, e ainda conferida pela Lei Complementar n°
360/2020.

     CONSIDERANDO  a Lei  Complementar nº 360/2020, de 30 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação do estatuto dos
servidores  públicos,  estabelece  o  regime  jurídico  dos  servidores  do
município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins;

     CONSIDERANDO que a sua disposição não atrapalha as funções
públicas desta municipalidade;

     CONSIDERANDO o Convênio n° 002/2025, de 09 de Janeiro de
2025,  celebrado  entre  o  Município  de  Carrasco  Bonito  –  TO  e  o
Município de Sitio Novo –TO.

     RESOLVE:

     Art. 1° - Ceder ao Município de Sitio Novo, Estado do Tocantins, o
servidor DGLAN CARVALHO DE ANCHIETA, CPF n° 727.311.501-06,
servidor público Municipal pertencente ao quadro efetivo do Município
de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins, lotado na Secretaria Municipal
de  Educação,  para  exercer  suas  atividades  a  partir  da  vigência  da
presente Portaria, na Secretaria Municipal de Educação do Município de
Sitio Novo - TO, conforme as clausulas do termo de Convênio, inclusive
com ônus para o Município de Sitio Novo – TO.

     Art. 2º - A cessão do servidor terá duração pelo prazo determinado
de 02 (dois) ano, podendo ser prorrogado conforme a discricionariedade
dos entes envolvidos.

     Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 dias do mês de Janeiro do ano de

2025.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DO PROGRAMA
BOLSA FAMILIA, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal.

     R E S O LV E:

     Art. 1º - Nomear o Sr. ANTONIO DA CONCEIÇÃO CARVALHO,
inscrito no CPF nº 731.116.941-00 e portador da Cédula de Identidade
nº  070934272019-3  SSP/MA,  para  exercer  o  cargo  em comissão  de
GESTOR DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA, responsável pelas ações
de gestão e execução do Programa Bolsa Família e pela articulação,
intersetorial  das áreas de saúde,  educação e assistência social,  com
direito a remuneração constante do Anexo I da Lei Complementar de
Estrutura Administrativa do Município em vigência.

     Parágrafo Único:  As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo  seus  efeitos  a  partir  do  dia  06  de  Janeiro  de  2025,
revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 21 dias do mês de Janeiro do ano de

2025.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIA EM CARGO
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal.

     R E S O LV E:

     Art. 1º - Nomear a Sra. CAROLINA LOPES SOARES, inscrita no
CPF nº 062.641.761-92, para exercer o cargo em comissão de COORD.
DE PROGRAMAS SOCIAIS, com lotação na Secretaria Municipal de
Assistência Social.

     Parágrafo Único - O valor do salário, a carga horária de trabalho e
atribuições específicas do cargo em comissão são as constantes na Lei
Complementar de Estrutura Administrativa do Município em vigência.

     Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroagido ao dia
06 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 21 dias do mês de Janeiro do ano de

2025. 

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

“DECRETA A INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO LICITATÓRIO
PARA A CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

CONTÁBIL”

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal não dispõe de setor
contábil;

     CONSIDERANDO  as razões exaradas no Parecer da Assessoria
Jurídica contidas processo administrativo 003/2025;

     CONSIDERANDO  que o que dispõe os artigos 72 e 74 da Lei
14.133/21,  que  possibilita  a  decretação  de  inexigibilidade  para  a
contratação  de  serviços  de  notória  especialização  destinados  a
consultoria e assessoria;

     CONSIDERANDO  a  notória  especialização  do  escritório  XP
CONTABILIDADE  PUBLICA  E  ASSESSORIA  MUNICIPAL  na  área
pública municipal;

     CONSIDERANDO que o valor dos serviços é tabelado pelo CRC/TO;

     CONSIDERANDO a urgência na contratação de contador tendo em
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